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Lucas do Rio VerdeMT

poRtARIA N'008, DE 04 DE .IANEIIIO Df'2024.

Subslituir servidores municipais como .fiscal
suple nle de Contralo.
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ALAN TOGNI, Dirctor Intcrino do Scrviço Autônomo de Água c lisgoto de Lucas do
I{io Verdc. Ilslado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais quc lhc são conferidas,

RHSOT.\,U:

Arr. 1". Subsriruir MARCOS IIOGIIRIO RUBIo, lorado(a) no SAAII Scrviço
Âutônomo dc Água c l,)sgoro como lriscal, Subsrituir MAURICE FERREIRA LEMI]S DOS
SANTOS, lotado(a) no SÀÀE - Scrviço Autônomo dc Água e Esgoto como suplcntc. c
nomear RE,NATA ALVES TAVARES lotado(a) no SAAIr Scrviço Autônomo de Agua e

Ilsgoto, por pcríodo cxccpcional dc lcrias dc ambos, do contrato n" 02712021, rcfcrcnte a
lncxigibilidade n9 001/2021, o qual tem por objcto Credcnciamento do Assistcnte Social para
preslar os scrviços dc análisc aos pcdidos da tarila social na conla de água do SAÂE Serviço
Aulônomo dc água e lisgoto dc Lucas do Rio Vcrde M'l'.

Art. 2' São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a scr fiscalizado, anotando cm
registro próprio todas as ocorrôncias rclacionadas a sua cxecução; dcvendo sanar qualquer dúvida com os dcmais sctores
competentes da Administração para o Ilel cumprimento das clâusulas nelcs cstabclecidas;

II - Coordenar, acompanhar c fiscalizar a execução do contrato sob sua rcsponsabilidade e cmiÍir rcspcctivos
rclatórios;

Ill - Propor a celebraçâo de aditivos ou rescisão, quando nccessário;
IV - Controlar o prazo dc vigência do instrumento contratual sob sua rcsponsabilidadc;
V - Manter controlc atualizado dos pagamcntos cfctuados, em ordcm cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não scja ultrapassado;
V I - Comunicar formalmcnte à unidadc competcntc, após contatos prévios çom a contratada, as irregularidades

cometidas passíveis de penalidade;
Vll - Solicitar, à unidadc competcntc, esclareçimenl.os accrca do Çontrato sob sua rcsponsabilidade:
VIll - Autorizar, formalmente. quando do término da vigência do contÍato, a Iibcração da garantia contratual

cm favor da contratada;
IX - Manter, sob sua guarda, ópia dos processos de contratação;
X - lincaminhar, à auloridadc competcnte, eventuais pcdidos de modificações no cronograma fisico-linancciro,

substituiçõcs dc materiais e equipamcntos, formulados pela contratada;
XI - Confrontar os prcços e quantidades constantcs da Nota Fiscal com os cstabelecidos no contrato;
Xll - Rcceber c atcstar Notas Fiscais e encaminhá{as à unidade competenle paÍa pagamento (mcdições e no

caso de mateÍial direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar);
Xlll - Verificar sc o prazo de cntrcga, cspccificaçõcs c quantidadss cncontram-se de açordo com o cstabelecido

no instrumcnto contratual:
XIV - Notificar a contratada para sanar os problemas detcctados nos scrviços, obras ou para cfctuar a entrega

dos matcriais;
XV - Sugerir, ao Diretor. a aplicação dc penalidadcs quando houvcr dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais;
XVI - Acompanhar a exccução conÍratual, em scus aspectos quantitativos e qualitativos;
XVII - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e aplicar as dcvidas pcnalidades

do contrato;
XVIII - Determinar a reparação, corrcçáo, remoção, reconslrução ou substituição, à cxpensas da empresa

contratada, no tolal ou em paíc, o objeto do contrato em quc se verificarcm vicios, defcitos ou incorreçõcs rcsultantes
da cxccução ou de matcriais cmprcgados;

XIX - l)cve rejeitar, no todo ou cm pane, obra, scrviço ou fornccimenlo exccutado em desacordo com o

Jt

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO



conlrato:
XX - t'lxigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamentc cstabclecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos tçrmos aditivos (vcrificar a existência dc

possível subcontratação vedada contratualmentc, por exemplo);
XXII - Âprovar a mcdição dos serviços cfctivamentc rcalizados, em consonância com o regimc de cxecuçào

previsto no contralo (o fiscaljamais deve atestar a conçlusâo de serviços quc não foram totalmcnte executados)i
XXlll - Comunicar à autoridade supcrioÍ, em tempo hábil, qualqucr ocorrência quc requeira dccisôcs ou

providências quc ultrapassarcm sua competência, em face dc risco ou iminôncia de prejiríz-o ao interesse público;
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer rcgistro dc dificuldadc ou impossibilidadc para

o cumprimcnlo dc suas obrigaçõcs. com idcntificação dos elcmcntos impeditivos do excrcício da atividadc, alem das
providências c sugestõcs que porventura entcnder cabíveis;

XXV - Rcceber o objcto contratual, mcdiante termo circunstanciado assinado pelas pancs;
XXVI - Emitir alestados dc avaliação dos scrviços prestados (ceíidões ou atestados);
XXVII - Deve obscrvar a Norma Intema n'. l9l200E do Controlc Intcrno, que disciplina as responsabilidades

do fiscal dc contrato;
XXVIII - Poderá solicitaÍ assessoramcnto técnico necessário com a dcvida antecedência:
XXIX - Deverá anotar em regislro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a execução do contrato,

determinando o quc for necçssáÍio à regularizaçào das faltas ou dcfeitos observados, através dc notificações escrita com
protocolamcnto;

XXX - Não deve atcstar serviços não rqalizados, proccder o pagamenlo de serviços não executados, cxpedir
notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber malerial ou scrviço com qualidadc inferior à contratada,
pagÍü obrzrs inacabadas ou scrviços em dcsacordo com o pÍojeto trásico ou termo dc rcfcrência. concedcr aditivos
indevidos; - Se mantcr informado com rqlação aos prazos com o rcsponsável pelo cnvio de dados ao Tribunal de
Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o descumprimcnto de quaisqucr dos devcrcs atribuídos ao l'iscal do Contrato,
implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apurar a rcsponsabilidade civil, pcnal e/ou
administrativa, além do que ficará responsávcl por quaisqucr ônus decorrcntcs a cventuais multas aplicadas pclo 1'CE.

XXXII - Considerando quc as decisõcs c proyidências que ultrapassarem a competência do fiscal dcvcrào scr
solicitadas a scus superiorcs cm tempo hábil para a adoção das mcdidas convenientcs;

Art. 3" Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus a
partir de 01 de Janeiro dc 2024.

Art. 4' Ficam rcvogadas as disposições cm contrário.
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Cicnlc em: q
Assinat

Nomc por cxtcnso: l{cn lvcs rcs.

do Rio I 04 de janeiro dc 2024c
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